
Estado da Paraíba
N° 8.900 http://www.al.pb.leg.br João Pessoa - Segunda-feira, 17 de Março de 2025

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBACADERNO LEGISLATIVO

DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO
MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CIDA RAMOS
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO FÁBIO RAMALHO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO TOVAR
2° SECRETÁRIO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO
4° SECRETÁRIO DEPUTADA DRA. JANE PANTA 

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO GALEGO SOUZA
3° SUPLENTE DEPUTADO EDUARDO BRITO
4° SUPLENTE DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
Dep. João Gonçaves (PRESIDENTE) Dep. João Paulo Segundo
Dep. Felipe Leitão (VICE-PRESIDENTE) Dep. Tanilson Soares
Dep. Bosco Carneiro Dep. Francisca Motta
Dep. Danielle do Vale Dep. Marcio Roberto
Dep. Chico Mendes Dep. Jutay Meneses
Dep. DEL. Wallber Virgolino Dep. Taciano Diniz
Dep. Camila Toscano Dep. Anderson Monteiro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

Dep. Jutay Meneses (PRESIDENTE) Dep. Bosco Carneiro
Dep. George Morais (VICE-PRESIDENTE) Dep. Márcio Roberto
Dep. Branco Mendes Dep. João Paulo Segundo
Dep. Luciano Cartaxo Dep. Tanilson Soares
Dep. Chico Mendes Dep. Francisca Mota
Dep. Danielle do Vale Dep. Wallber Virgolino
Dep. Fabio Ramalho Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
Dep. Cida Ramos (PRESIDENTE) Dep. Bosco Carneiro

Dep. Anderson Monteiro (VICE-PRESIDENTE) Dep. Francisca Motta

Dep. Tião Gomes Dep. Branco Mendes

Dep. Chió Dep. Wallber Virgolino

Dep. George Morais Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
Dep. Galego Sousa (PRESIDENTE) Dep. Eduardo Brito

Dep. Branco Mendes (VICE-PRESIDENTE) Dep. Inácio Falcão

Dep. Márcio Roberto Dep. Felipe Leitão

Dep. Sargento Neto Dep. Caio Roberto

Dep. Wallber Virgolino Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
Dep. Michel Henrique (PRESIDENTE) Dep. Hervázio Bezerra

Dep. Fábio Ramalho (VICE-PRESIDENTE) Dep. Camila Toscano

Dep. Luciano Cartaxo Dep. Jutay Meneses

Dep. Eduardo Brito Dep. Felipe Leitão

Dep. Caio Roberto Dep. George Morais

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
Dep. Camila Toscano (PRESIDENTE) Dep. Cida Ramos

Dep. Danielle do Vale (VICE-PRESIDENTE) Dep. Felipe Leitão

Dep. Dra. Paula Dep. Jane Panta

Dep. Francisca Motta Dep. Sargento Neto

Dep. Fábio Ramalho Dep. Caio Roberto

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dep. Júnior Araújo (PRESIDENTE) Dep. Chico Mendes

Dep. Dra Paula (VICE-PRESIDENTE) Dep. Michell Henrique

Dep. João Paulo Segundo Dep. Luciano Cartaxo

Dep. George Morais Dep. Sargento Neto

Dep. Camila Toscano Dep. Fábio Ramalho

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
Dep. Chió (PRESIDENTE) Dep. Tião Gomes

Dep. Anderson Monteiro (VICE-PRESIDENTE) Dep. Inácio Falcão

Dep. Hervázio Bezerra Dep. Júnior Araújo

Dep. Márcio Roberto Dep. Sargento Neto

Dep. Gilbertinho Dep. Dr. Romualdo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
Dep. Tanilson Soares (PRESIDENTE) Dep. Michel Henrique

Dep. Sargento Neto (VICE-PRESIDENTE) Dep. Bosco Carneiro

Dep. Galego de Sousa Dep. Branco Mendes

Dep. Márcio Roberto Dep. Anderson Monteiro

Dep. Romualdo Dep. DEL. Wallber Virgolino

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Dep. Hervázio Bezerra (PRESIDENTE) Dep. Inácio Falcão

Dep. Cida Ramos (VICE-PRESIDENTE) Dep. Chió

Dep. Luciano Cartaxo Dep. Jane Panta

Dep. Fábio Ramalho Dep. Caio Roberto

Dep. Romualdo Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Dep. Dra. Jane Panta (PRESIDENTE) Dep. Dra. Paula

Dep. Taciano Diniz (VICE-PRESIDENTE) Dep. Bosco Carneiro

Dep. Eduardo Brito Dep. João Gonçalves

Dep. Tião Gomes Dep. Fábio Ramalho

Dep. Dr. Romualdo Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
Dep. Chico Mendes (PRESIDENTE) Dep. Márcio Roberto

Dep. João Paulo Segundo (VICE-PRESIDENTE) Dep. Júnior Araújo

Dep. Inácio Falcão Dep. Chió

Dep. Camila Toscano Dep. Dr. Taciano Diniz

Dep. Anderson Monteiro Dep. Dr. Romualdo

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Dep. Felipe Leitão (PRESIDENTE) Dep. Hervázio Bezerra

Dep. João Gonçalves (VICE-PRESIDENTE) Dep. Galego de Sousa

Dep. Bosco Carneiro Dep. Cida Ramos

Dep. Chico Mendes Dep. João Paulo Segundo

Dep. Tião Gomes Dep. Tanilson Soares

Dep. Camila Toscano Dep. Caio Roberto

Dep. Anderson Monteiro Dep. Wallber Virgolino



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Segunda-feira, 17 de Março de 20252

Cultural e Bem Imaterial do Estado da Paraíba a tradicional Festa da Padroeira Nossa 

Senhora da Conceição, realizada no Município de Araruna/PB.

O parlamentar autor justifica sua proposição alegando que em razão da relevância 

religiosa e cultural para a região e para o Estado da Paraíba, torna-se necessário 

reconhecer a tradicional Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceição, realizada 

no Município de Araruna/PB como Patrimônio Histórico, Cultural e Bem Imaterial 

do Estado da Paraíba, contribuindo assim para o fomento da valorização histórica, da 

memória e identidade daquela população, conferindo a atenção necessária a expressão 

religiosa e cultural.

Em obediência aos trâmites do processo legislativo, a matéria fora distribuída a esta 

comissão permanente, a qual é encarregada da análise dos aspectos constitucionais e 

legais das proposituras. É o que passamos a proceder.

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, genericamente, atribuir a condição 

de patrimônio imaterial estadual não é matéria cujo tratamento legislativo reclame 

iniciativa exclusiva do Governador, pois não se insere no rol taxativo do parágrafo 1º do 

artigo 63 da Constituição Estadual.

Consequentemente, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas 

práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de 

fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos 

lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas).

A Constituição Federal, em seus artigos 215 e 216, ampliou a noção de patrimônio 

cultural ao reconhecer a existência de bens culturais de natureza material e imaterial. 

Vejamos:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 

diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;

V - valorização da diversidade étnica e regional. (NR)

Art. 216 - Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 

e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 

nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º - O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento 

e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 

culturais.

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2.170/2024

Reconhece como Patrimônio Histórico, Cultural e 

Bem Imaterial do Estado da Paraíba a tradicional 

Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceição, 

realizada no Município de Araruna/PB. Parecer pela 

CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE da 

matéria.

AUTOR (A): Dep. JOÃO GONÇALVES

RELATOR (A): Dep. SILVIA BENJAMIN

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe para análise e parecer o Projeto 

de Lei Ordinária nº 2.170/2024, do ilustre Deputado João Gonçalves, o qual reconhece 

a “tradicional Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceição, realizada no Município 

de Araruna/PB”, como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado da Paraíba.

A matéria constou no expediente do dia 24 de abril de 2024. Instrução processual em 

termos.

Tramitação na forma regimental. É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A presente propositura tem como objetivo reconhecer como Patrimônio Histórico, 

ATO DO PRESIDENTE
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

“Casa de Epitácio Pessoa” 
 

 
ATO	 DO	 PRESIDENTE	 Nº	 /2025	

	
	

O	 PRESIDENTE	 DA	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DA	
PARAÍBA,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 com	 fulcro	 no	 art.	 86,	 §1º	da	Resolução	
nº	1.578/2012	(Regimento	Interno	da	Casa),	
	

R	E	S	O	L	V	E	
	

CONVOCAR	 a	 6ª,	 7ª	 e	 a	 8ª	 Sessões	 Ordinárias,	 da	 3ª	 Sessão	
Legislativa,	da	20ª	Legislatura,	a	serem	realizadas	nos	dias	18,	19	e	20	de	março	de	
2025,	às	09:30h,	por	sistema	híbrido	de	transmissão,	destinadas	a	discussão	e	votação	
das	proposituras	constantes	nas	respectivas	Pautas	da	Ordem	do	Dia,	disponibilizadas	
no	Sistema	de	Apoio	ao	Processo	Legislativo	–	SAPL.	
	

Gabinete	do	Presidente	da	Assembleia	Legislativa	da	Paraíba,	“Casa	de	
Epitácio	Pessoa”,	João	Pessoa,	17	de	março	de	2025.	
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da lei.

§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de

reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à 

cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento 

de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

II - serviço da dívida;

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou 

ações apoiados.”

Desta feita, denota-se que a matéria se assenta na competência legislativa estadual para 

tratar da cultura e proteção ao patrimônio cultural, conforme art. 24 da Constituição 

Federal, estando, portanto, na órbita de iniciativa legislativa plena dos parlamentares 

estaduais.

Assim sendo, tendo em vista a adequação do presente projeto às regras de competência 

e aos trâmites legislativos, é forçoso reconhecer a sua admissibilidade no âmbito deste 

colegiado.

Portanto, diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE 

do Projeto de Lei Ordinária n° 2.170/2024. É o voto.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2024.

 III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do voto do relator, opina 

pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 2.170/2024, por 

unanimidade dos membros presentes.

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2024.

PROJETO DE LEI N.º 2259/2024

Dispõe sobre a criação da Política de Enfrentamento 
da Dor Crônica no Estado da Paraíba. Parecer pela 
Constitucionalidade da matéria.

AUTOR: DEP. JOÃO GONÇALVES

RELATOR: DEP. CAMILA TOSCANO

 

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise o Projeto de Lei n.º 

2259/2024, de autoria do Deputado Sargento Neto, o qual “Dispõe sobre a criação da 

Política de Enfrentamento da Dor Crônica no Estado da Paraíba.”

Tramitação na forma regimental. Instrução em termos.

É o relatório.

 

II - VOTO DO RELATOR

A presente proposta legislativa tem o intuito de instituir a Política Estadual de 

Enfrentamento da Dor Crônica, com o objetivo de promover a melhoria da qualidade 

de vida e o acesso ao tratamento adequado para pessoas que sofrem de dor crônica.

O autor justifica sua propositura alegando o seguinte:

A dor crônica é uma afecção que reverbera de forma contundente na qualidade de vida 

de uma vasta parcela da população global, acarretando consequências significativas em 

seu bem-estar físico, emocional e social, além de impor uma sobrecarga notável ao 

sistema de saúde. No entanto, frequentemente, a obtenção de um tratamento adequado 

para tal condição se mostra uma empreitada inacessível para muitos, o que culmina em 

um padecimento desnecessário e em uma incapacidade que poderia ser evitada.

O presente projeto de lei visa assegurar que os indivíduos acometidos por dor crônica 

tenham acesso a intervenções terapêuticas abrangentes e adaptadas, que transcendam a 

mera mitigação do desconforto, abarcando também a reabilitação e o aprimoramento 

da qualidade de vida. Ao instituir uma rubrica orçamentária específica para esta 

finalidade, evidenciamos o compromisso do Estado em promover o bem-estar e a saúde 

de seus cidadãos, contribuindo assim para a mitigação do sofrimento e da debilitação 

ocasionados pela dor crônica.

Pois bem, feito esse breve resumo do conteúdo do Projeto, efetivamente cabe a esta 

Comissão, nos termos do art. 31, I, “a” da Resolução 1.578/2012 (Regimento Interno 

da ALPB), analisar os aspectos “constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa de projetos [...] para efeito de admissibilidade e tramitação [...]”.

Quanto à competência, resta claro que a matéria trata de proteção e defesa da saúde, 

assunto escolhidos pelo Constituinte de 1988 para ser tratado tanto pela União quanto 

pelos Estados (e os Municípios, quando se trate de assunto de interesse local), nos 

termos do art. 24, inciso XII, da Constituição Federal.

Em uma Produção do Núcleo de Estudo e Pesquisa do Senado houve a análise da 

competência parlamentar sobre as proposições de programas/políticas. Restou claro a 

possibilidade de o parlamentar apresentar matéria de tal natureza, considerando que as 

atividades sugeridas no programa sejam afins a função original do órgão, não existindo 

redesenho ou descaracterização de atividades precípuas. Vejamos:

“A partir dessa definição, é possível notar que a criação de uma política pública não 

se resume à instituição de um novo órgão, e até não pressupõe essa providência. Ao 

contrário, a formulação de uma política pública consiste mais em estabelecer uma 

conexão entre as atribuições de órgãos já existentes, de modo a efetivar um direito 

social.”

Dessa maneira, quando se diz que a formulação de políticas públicas é atividade 

prioritariamente atribuída ao Legislativo, não se está conferindo ao legislador a tarefa de 

necessariamente criar novos órgãos, principalmente de criar programas para racionalizar 

a atuação governamental e assegurar a realização de direitos constitucionalmente 

assegurados.”

Logo,	 esta	 relatoria	 opina pela CONSTITUCIONALIDADE e  

JURIDICIDADE  do Projeto de Lei nº 2259/2024.

É o voto.
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Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2024.

 

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda, por unanimidade 

dos membros presentes, o parecer da relatoria pela CONSTITUCIONALIDADE e 

JURIDICIDADE do Projeto de Lei nº 2259/2024, em sua integralidade. É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2024.

PROJETO DE LEI N° 2.261/2024

Institui o Programa de Monitoria para a Educação 
Básica da Rede Pública Estadual de Ensino, denominado 
“Estudante Monitor”, e dá providências correlatas. 
Parecer pela CONSTITUCIONALIDADE da matéria.

AUTOR: DEP. JOÃO GONÇALVES
RELATOR: DEP. CAMILA TOSCANO

I - RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe, para análise e parecer, o Projeto 
de Lei n° 2261/2024, de autoria do Deputado João Gonçalves, que “Institui o Programa 
de Monitoria para a Educação Básica da Rede Pública Estadual de Ensino, denominado 
“Estudante Monitor”, e dá providências correlatas.”
Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A proposta legislativa em análise tem por finalidade incluir no âmbito das escolas 
públicas no estado da Paraíba o programa de monitoria na educação básica com a 
finalidade de combater evasão escolar e potencializar o desempenho dos estudantes. A 
proposta não interfere na grade curricular.
 
Pois bem, compete à CCJR fazer um estudo a respeito da adequação do Projeto às regras 
constitucionais vigentes e decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação.

Conforme o artigo 24, inciso IX, da Constituição Federal, é da competência legislativa 
concorrente dos entes federativos tratar sobre educação, o que entendemos ser o 
fundamento desta proposição.

Quanto aos aspectos que esta Comissão deve analisar, não se vislumbra nenhum 
obstáculo de natureza constitucional, legal, jurídica, regimental e de técnica legislativa 
normal tramitação deste projeto.

E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

No mais, a iniciativa deste projeto não foi reservada ao Chefe do Poder Executivo, o que 

assegura ao parlamentar estadual a possibilidade de desencadear o processo legislativo, 

com base nos arts. 52, caput, e 63, caput da Constituição estadual. Ademais, o presente 

projeto de lei também não gera aumento de despesa.

Desta feita, mostra-se inegável a adequação da matéria da presente propositura aos 

ditames constitucionalmente estabelecidos. Com efeito, pela análise do conteúdo 

do Projeto de Lei, ora examinado, temos que este deve receber um juízo positivo de 

admissibilidade, quanto aos seus aspectos técnicos-juridicos.

Portanto, diante do exposto e depois de retido exame da matéria, esta relatoria opina, 

seguramente, pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 2261/2024.

É o voto.

Sala das comissões, em 10 de dezembro de 2024.

 

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade, pela 

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 2261/2024, nos termos do voto da 

relatoria.

É o parecer.

Sala das comissões, em 10 de dezembro de 2024.


